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Diário da República, 2.ª série PARTE E

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Declaração de Retificação n.º 363/2023

Sumário: Retifica o Edital n.º 473/2023, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 60, de 
24 de março de 2023.

Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª série, n.º 60, de 24 de março 
de 2023, o Edital n.º 473/2023, respeitante à abertura de concurso interno de promoção à categoria 
de professor auxiliar, destinado ao preenchimento de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área disciplinar de Ciências da Vida, da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade de Coimbra, com a referência IT136 -22 -12208, retifica -se o ponto IV.5. do referido Edital, nos 
seguintes termos:

No ponto IV.5., onde se lê:

«IV.5 — São aprovados/as em Mérito Absoluto os/as candidatos/as que possam contribuir para 
que a UC tenha uma atividade de nível global, nos termos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, 
tendo esta apreciação em conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados 
no ponto IV.2., não ponderados quantitativamente, sendo obrigatório o cumprimento do seguinte 
critério mínimo:

i) Ter, pelo menos, 40 publicações indexadas na Web of Science, sendo que pelo menos 50 % 
destas devem ter um índice h não inferior a 14 também na plataforma web of Science.

Os/As candidatos/as que, à data do seu recrutamento, não dominem as línguas portuguesa e 
inglesa, deverão encetar de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português e em inglês, constituindo o domínio da língua portu-
guesa e inglesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua posterior aprovação no período 
experimental.»

deve ler -se:

«IV.5 — São aprovados/as em Mérito Absoluto os/as candidatos/as que possam contribuir para 
que a UC tenha uma atividade de nível global, nos termos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, 
tendo esta apreciação em conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados 
no ponto IV.2., não ponderados quantitativamente, sendo obrigatório o cumprimento do seguinte 
critério mínimo:

i) Ter, pelo menos, 40 publicações indexadas na Web of Science;
ii) Ter um índice h não inferior a 14 também na plataforma Web of Science.

Os/As candidatos/as que, à data do seu recrutamento, não dominem as línguas portuguesa e 
inglesa, deverão encetar de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português e em inglês, constituindo o domínio da língua portu-
guesa e inglesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua posterior aprovação no período 
experimental.»

19/04/2023. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, Maria Helena 
Matos.
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